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B e C, a compensação do Estado será
equivalente a 85% do valor das indem-
nizações pagas, na parte em que excedam
110% dos prémios processados relativos
a contratos de seguro de colheitas; excep-
tuam-se os contratos referentes à cultura
da cerejeira que incluam a cobertura do
risco de fendilhamento do fruto em que
a compensação do Estado será equiva-
lente a 85% do valor das indemnizações
pagas, na parte em que excedam 85%
dos prémios processados, relativos a con-
tratos de seguro de colheitas;

ii) Para as zonas pertencentes à região D,
a compensação do Estado equivalerá a
85% do valor das indemnizações pagas,
na parte em que excedam 80% do valor
dos prémios processados, relativos a con-
tratos de seguro de colheitas; excep-
tuam-se os contratos referentes à cultura
da cerejeira que incluam a cobertura do
risco de fendilhamento do fruto em que
a compensação do Estado será equiva-
lente a 85% do valor das indemnizações
pagas, na parte em que excedam 65%
do valor dos prémios processados, rela-
tivos a contratos de seguro de colheitas;

iii) Na região E, o Estado compensará as
seguradoras em 85% do valor das indem-
nizações, no montante em que excederem
65% do valor dos prémios processados,
relativos a contratos de seguro de colhei-
tas; nos contratos referentes à cultura da
cerejeira que incluam a cobertura do
risco de fendilhamento do fruto o cálculo
do valor da compensação de sinistrali-
dade nesta região é efectuado isolada-
mente;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2001.

Em 9 de Março de 2001.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas
Santos.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 283/2001

de 29 de Março

Pela Portaria n.o 585/89, de 28 de Julho, foi con-
cessionada à RECITUR — Recursos Cinegéticos e
Turísticos, L.da, a zona de caça turística da Herdade

da Caiada (processo n.o 72-DGF), situada nas freguesias
de Nossa Senhora da Graça dos Padrões e São Miguel
do Pinheiro, municípios de Almodôvar e Mértola, com
uma área de 1525,7875 ha, válida até 28 de Julho de
2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal de Mértola
e o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 20 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Caiada (processo n.o 72-DGF), abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade da Caiada»,
«Courela do Malhanito» e «Courela dos Três Malha-
nitos», sitos na freguesia de Nossa Senhora da Graça
dos Padrões, município de Almodôvar, com uma área
de 906,8125 ha, e «Herdades do Monte Novo, Malhões
de Cima e Paliteira», sitos na freguesia de São Miguel
do Pinheiro, município de Mértola, com uma área de
6 1 8 , 9 7 5 0 h a , p e r f a z e n d o u m a á r e a t o t a l
de 1525,7875 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à verificação da conformidade da obra do pavi-
lhão de caça, com o projecto aprovado.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Julho de 2001.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 284/2001

de 29 de Março

Pela Portaria n.o 287/98, de 6 de Maio, foi conces-
sionada a João Paulo Alves Paiva a zona de caça turística
da Herdade da Amendoeira, processo n.o 1975-DGF,
englobando os prédios rústicos denominados «Adua»,
«Monte Velho» e «Amendoeira», sitos na freguesia e
município de Arraiolos, com uma área de 872,27 ha, válida
até 6 de Maio de 2013.

Vem agora PEQUITOTOUR — Agroturismo, L.da,
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, ouvidos o Conselho Cinegético
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Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Amendoeira, processo n.o 1975-DGF,
situada na freguesia e município de Arraiolos, é trans-
ferida para PEQUITOTOUR — Agroturismo, L.da,
com o número de pessoa colectiva 503824070 e sede
na Herdade da Amendoeira, Apartado 33, Santana do
Campo.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo,
foi a presente transmissão de concessão considerada de
relevante interesse, nos termos e para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 82.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

3.o A presente transmissão de concessão fica con-
dicionada ao cumprimento dos respectivos planos de
ordenamento e exploração cinegético e de aproveita-
mento turístico e demais disposições legais e regula-
mentares em vigor.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 285/2001
de 29 de Março

Pela Portaria n.o 722-118/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à DACAÇA — Desporto e Caça, L.da, a zona
de caça turística do Pego do Lobo (processo
n.o 1249-DGF), situada na freguesia de São Vicente
do Pigeiro, município de Évora, com uma área de
884,8827 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística do
Pego do Lobo (processo n.o 1249-DGF), abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdades da Ten-
xoeira», «Monte Novo da Herdade de Montes Claros»
e «Pego do Lobo», sitos na freguesia de São Vicente
do Pigeiro, município de Évora, com uma área de
884,8827 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à conclusão da obra do pavilhão de caça no
prazo de 12 meses a contar da data de publicação da
presente portaria e à verificação da conformidade da
obra com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 478/2000, de 24 de Julho.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 286/2001

de 29 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade da Torrinha»
e «Herdade da Faia de Cima», sitos na freguesia de
Bencatel, município de Vila Viçosa, com uma área de
235,17 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 15 anos, a Joaquim Mendes Nobre, entidade
equiparada a pessoa colectiva com o n.o 801117372 e
sede na Quinta das Mascarenhas, Bencatel, Vila Viçosa,
a zona de caça turística da Torrinha (processo n.o 2487
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo,
foi a presente concessão considerada de relevante inte-
resse, nos termos e para os efeitos previstos na alínea b)
do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 71.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionada à apro-
vação, pela Direcção-Geral do Turismo, do projecto do
pavilhão de caça, à execução e conclusão das obras do
pavilhão de caça no prazo de 12 meses a contar da
data da notificação da aprovação do projecto pela DGT
e à verificação, por esta entidade, da conformidade das
obras efectuadas com o projecto funcional do pavilhão
de caça acima referido.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta de modelo n.o 3 e sinal de
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Em 28 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.


